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Projeto de Lei Complementar nº de 2021

(Do Sr. Pedro Vilela)

Altera a Lei Complementar nº 128, de 19 de

dezembro de 2008, para criar o MEI-Mulher

Empreendedora.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A lei complementar nº 128/2008 passa a vigorar com as seguintes 

alterações: Art. 18 – A ...

§3º...

V ...

Parágrafo único. No caso de MEI-Mulher Empreendedora, assim entendida a

Microempreendedora Individual do sexo feminino, durante os primeiros dois anos a partir da

inscrição,  os valores de que tratam as alíneas deste inciso corresponderão à soma das seguintes

parcelas:

a) R$ 23,00 (vinte e três reais), a título da contribuição prevista no inciso IV

deste parágrafo;

b) R$ 1,00 (um real), a título do imposto referido no inciso VII do caput do art.

13 desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ICMS; e

c) R$ 2,50 (dois reais e cinquenta centavos), a título do imposto referido no

inciso VIII do caput do art. 13 desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ISS; (AC)

§4º ...

II – que possua mais de um estabelecimento e, no caso de MEI-Mulher 

Empreendedora, até dois estabelecimentos; (NR)
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§7º ...

II ...

Parágrafo único. No caso de MEI-Mulher, assim entendida a

Microempreendedora Individual do sexo feminino, o limite de que trata o caput deste inciso será

crescido em R$ 10.000,00 (dez mil reais). (AC)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

O conceito aristotélico de igualdade consagrado na Constituição Federal de 1988, segundo o

qual  os iguais devem ser tratados de forma igual e os desiguais de forma desigual na medida de sua

desigualdade é traduzido por diversos dispositivos vigentes no ordenamento brasileiro, a exemplo de

um reduzido período para fins de aposentadoria, o que seria chamado de discriminação legal positiva.

Uma das justificativas para tanto é a notória  dupla jornada  à qual boa parte das mulheres

brasileiras são submetidas, já que, além de desempenharem atividades profissionais, também

executam atividades domésticas.

Demais disso, as décadas recentes têm observado um recrudescimento do fenômeno onde as

mulheres são chefes de família monoparentais. Em 2018, 12,755 milhões de pessoas viviam em arranjos

familiares formados por responsável, sem cônjuge e com filhos até 14 anos, compreendendo 7,4% da

população. Desse total, em 90,3% dos domicílios a responsável era mulher.

Só entre 2014 e 2019, quase 10 milhões de mulheres assumiram o posto de gestora da casa,

enquanto 2,8 milhões de homens perderam essa posição no mesmo período.
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Já em relação à figura do MEI – Microempreendedor Individual - inserido no ordenamento

pela Lei Complementar nº 128/2008, o  relatório elaborado pelo Sebrae1 aponta que as mulheres

empreendedoras representam hoje 48% dos Microempreendedores Individuais, atuando

principalmente em atividades de beleza, moda e alimentação. Quanto ao local de funcionamento do

negócio, 55,4% das MEI estão sediadas em casa.

Como se vê, sobejam motivos para uma adequação legislativa que possa moldar o

ordenamento atual à realidade histórica hodierna, é, como dito acima, uma discriminação positiva que

prestigia o fenômeno demonstrado através de robusto rol de dados.

Ao reduzir de maneira ainda mais aguda burocracia e o custo de empreendedoras femininas

na fase inicial dos negócios, está-se evoluindo  a  legislação  como  resposta  às  mudanças  sociais

observadas desde o advento do Micro Empreendedor Individual em 2008.

Pelas razões  expostas,  peço aos  eminentes colegas atenção e apoio  para a aprovação do

presente Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em de março de 2021.

Pedro Vilela

Deputado Federal

1    https://datasebrae.com.br/wp-content/uploads/2019/03/Empreendedorismo-Feminino-no-Brasil-2019_v5.pdf
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 128, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2008 
 

 

Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, altera as Leis nºs 8.212, de 

24 de julho de 1991, 8.213, de 24 de julho de 

1991, 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - 

Código Civil, 8.029, de 12 de abril de 1990, e 

dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º A partir de 1º de janeiro de 2009, a Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, passa a vigorar com as seguintes modificações:  

....................................................................................................................................................... 

 

"Art. 18-A. O Microempreendedor Individual - MEI poderá optar pelo 

recolhimento dos impostos e contribuições abrangidos pelo Simples 

Nacional em valores fixos mensais, independentemente da receita bruta por 

ele auferida no mês, na forma prevista neste artigo.  

§ 1º Para os efeitos desta Lei, considera-se MEI o empresário individual a 

que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código 

Civil, que tenha auferido receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 

36.000,00 (trinta e seis mil reais), optante pelo Simples Nacional e que não 

esteja impedido de optar pela sistemática prevista neste artigo.  

§ 2º No caso de início de atividades, o limite de que trata o § 1º deste artigo 

será de R$ 3.000,00 (três mil reais) multiplicados pelo número de meses 

compreendido entre o início da atividade e o final do respectivo ano-

calendário, consideradas as frações de meses como um mês inteiro.  

§ 3º Na vigência da opção pela sistemática de recolhimento prevista no 

caput deste artigo:  

I - não se aplica o disposto no § 18 do art. 18 desta Lei Complementar; 

II - não se aplica a redução prevista no § 20 do art. 18 desta Lei 

Complementar ou qualquer dedução na base de cálculo;  

III - não se aplicam as isenções específicas para as microempresas e 

empresas de pequeno porte concedidas pelo Estado, Município ou Distrito 

Federal a partir de 1º de julho de 2007 que abranjam integralmente a faixa 

de receita bruta anual de até R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais);  



6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 31/2021 

IV - a opção pelo enquadramento como Microempreendedor Individual 

importa opção pelo recolhimento da contribuição referida no inciso X do § 

1º do art. 13 desta Lei Complementar na forma prevista no § 2º do art. 21 da 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;  

V - o Microempreendedor Individual recolherá, na forma regulamentada 

pelo Comitê Gestor, valor fixo mensal correspondente à soma das seguintes 

parcelas: 

a) R$ 45,65 (quarenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), a título da 

contribuição prevista no inciso IV deste parágrafo; 

b) R$ 1,00 (um real), a título do imposto referido no inciso VII do caput do 

art. 13 desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ICMS; e 

c) R$ 5,00 (cinco reais), a título do imposto referido no inciso VIII do caput 

do art. 13 desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ISS;  

VI - sem prejuízo do disposto nos §§ 1º a 3º do art. 13 desta Lei 

Complementar, o Microempreendedor Individual não estará sujeito à 

incidência dos tributos e contribuições referidos nos incisos I a VI do caput 

daquele artigo.  

§ 4º Não poderá optar pela sistemática de recolhimento prevista no caput 

deste artigo o MEI:  

I - cuja atividade seja tributada pelos Anexos IV ou V desta Lei 

Complementar, salvo autorização relativa a exercício de atividade isolada na 

forma regulamentada pelo Comitê Gestor; 

II - que possua mais de um estabelecimento;  

III - que participe de outra empresa como titular, sócio ou administrador; ou 

IV - que contrate empregado.  

§ 5º A opção de que trata o caput deste artigo dar-se-á na forma a ser 

estabelecida em ato do Comitê Gestor, observando-se que:  

I - será irretratável para todo o ano-calendário; 

II - deverá ser realizada no início do ano-calendário, na forma disciplinada 

pelo Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-

calendário da opção, ressalvado o disposto no inciso III;  

III - produzirá efeitos a partir da data do início de atividade desde que 

exercida nos termos, prazo e condições a serem estabelecidos em ato do 

Comitê Gestor a que se refere o caput deste parágrafo.  

§ 6º O desenquadramento da sistemática de que trata o caput deste artigo 

será realizado de ofício ou mediante comunicação do MEI.  

§ 7º O desenquadramento mediante comunicação do MEI à Secretaria da 

Receita Federal do Brasil - RFB dar-se-á:  

I - por opção, que deverá ser efetuada no início do ano-calendário, na forma 

disciplinada pelo Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro 

do ano-calendário da comunicação; 

II - obrigatoriamente, quando o MEI incorrer em alguma das situações 

previstas no § 4º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o 

último dia útil do mês subseqüente àquele em que ocorrida a situação de 

vedação, produzindo efeitos a partir do mês subseqüente ao da ocorrência da 

situação impeditiva; 

III - obrigatoriamente, quando o MEI exceder, no ano-calendário, o limite 

de receita bruta previsto no § 1º deste artigo, devendo a comunicação ser 

efetuada até o último dia útil do mês subseqüente àquele em que ocorrido o 

excesso, produzindo efeitos: 
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a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência 

do excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 

20% (vinte por cento); 

b) retroativamente a 1º de janeiro do ano-calendário da ocorrência do 

excesso, na hipótese de ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% 

(vinte por cento);  

IV - obrigatoriamente, quando o MEI exceder o limite de receita bruta 

previsto no § 2º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o 

último dia útil do mês subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, 

produzindo efeitos: 

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência 

do excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 

20% (vinte por cento); 

b) retroativamente ao início de atividade, na hipótese de ter ultrapassado o 

referido limite em mais de 20% (vinte por cento).  

§ 8º O desenquadramento de ofício dar-se-á quando verificada a falta de 

comunicação de que trata o § 7º deste artigo.  

§ 9º O Empresário Individual desenquadrado da sistemática de recolhimento 

prevista no caput deste artigo passará a recolher os tributos devidos pela 

regra geral do Simples Nacional a partir da data de início dos efeitos do 

desenquadramento, ressalvado o disposto no § 10 deste artigo.  

§ 10. Nas hipóteses previstas nas alíneas a dos incisos III e IV do § 7º deste 

artigo, o MEI deverá recolher a diferença, sem acréscimos, em parcela 

única, juntamente com a da apuração do mês de janeiro do ano-calendário 

subseqüente ao do excesso, na forma a ser estabelecida em ato do Comitê 

Gestor.  

§ 11. O valor referido na alínea a do inciso V do § 3º deste artigo será 

reajustado, na forma prevista em lei ordinária, na mesma data de 

reajustamento dos benefícios de que trata a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, de forma a manter equivalência com a contribuição de que trata o § 2º 

do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 12. Aplica-se ao MEI que tenha optado pela contribuição na forma do § 1º 

deste artigo o disposto no § 4º do art. 55 e no § 2º do art. 94, ambos da Lei 

nº 8.213, de 24 de julho de 1991, exceto se optar pela complementação da 

contribuição previdenciária a que se refere o § 3º do art. 21 da Lei nº 8.212, 

de 24 de julho de 1991.  

§ 13. O MEI está dispensado de atender o disposto no inciso IV do caput do 

art. 32 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 14. O Comitê Gestor disciplinará o disposto neste artigo." 

 

"Art. 18-B. A empresa contratante de serviços executados por intermédio do 

MEI mantém, em relação a esta contratação, a obrigatoriedade de 

recolhimento da contribuição a que se refere o inciso III do caput e o § 1º do 

art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e o cumprimento das 

obrigações acessórias relativas à contratação de contribuinte individual.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo exclusivamente em 

relação ao MEI que for contratado para prestar serviços de hidráulica, 

eletricidade, pintura, alvenaria, carpintaria e de manutenção ou reparo de 

veículos." 
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"Art. 18-C. Observado o disposto no art. 18-A, e seus parágrafos, desta Lei 

Complementar, poderá se enquadrar como MEI o empresário individual que 

possua um único empregado que receba exclusivamente 1 (um) salário 

mínimo ou o piso salarial da categoria profissional.  

Parágrafo único. Na hipótese referida no caput deste artigo, o MEI:  

I - deverá reter e recolher a contribuição previdenciária relativa ao segurado 

a seu serviço na forma da lei, observados prazo e condições estabelecidos 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

II - fica obrigado a prestar informações relativas ao segurado a seu serviço, 

na forma estabelecida pelo Comitê Gestor; 

III - está sujeito ao recolhimento da contribuição de que trata o inciso VI do 

caput do art. 13 desta Lei Complementar, calculada à alíquota de 3% (três 

por cento) sobre o salário de contribuição previsto no caput ." 

 

"Art. 21. ...................................................................................  

..................................................................................................  

§ 4º A retenção na fonte de ISS das microempresas ou das empresas de 

pequeno porte optantes pelo Simples Nacional somente será permitida se 

observado o disposto no art. 3º da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho 

de 2003, e deverá observar as seguintes normas:  

I - a alíquota aplicável na retenção na fonte deverá ser informada no 

documento fiscal e corresponderá ao percentual de ISS previsto nos Anexos 

III, IV ou V desta Lei Complementar para a faixa de receita bruta a que a 

microempresa ou a empresa de pequeno porte estiver sujeita no mês anterior 

ao da prestação;  

II - na hipótese de o serviço sujeito à retenção ser prestado no mês de início 

de atividades da microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá ser 

aplicada pelo tomador a alíquota correspondente ao percentual de ISS 

referente à menor alíquota prevista nos Anexos III, IV ou V desta Lei 

Complementar; 

III - na hipótese do inciso II deste parágrafo, constatando-se que houve 

diferença entre a alíquota utilizada e a efetivamente apurada, caberá à 

microempresa ou empresa de pequeno porte prestadora dos serviços efetuar 

o recolhimento dessa diferença no mês subseqüente ao do início de 

atividade em guia própria do Município; 

IV - na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte estar 

sujeita à tributação do ISS no Simples Nacional por valores fixos mensais, 

não caberá a retenção a que se refere o caput deste parágrafo;  

V - na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte não 

informar a alíquota de que tratam os incisos I e II deste parágrafo no 

documento fiscal, aplicar-se-á a alíquota correspondente ao percentual de 

ISS referente à maior alíquota prevista nos Anexos III, IV ou V desta Lei 

Complementar;  

VI - não será eximida a responsabilidade do prestador de serviços quando a 

alíquota do ISS informada no documento fiscal for inferior à devida, 

hipótese em que o recolhimento dessa diferença será realizado em guia 

própria do Município;  

VII - o valor retido, devidamente recolhido, será definitivo, não sendo 

objeto de partilha com os municípios, e sobre a receita de prestação de 
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serviços que sofreu a retenção não haverá incidência de ISS a ser recolhido 

no Simples Nacional.  

§ 4º-A. Na hipótese de que tratam os incisos I e II do § 4º, a falsidade na 

prestação dessas informações sujeitará o responsável, o titular, os sócios ou 

os administradores da microempresa e da empresa de pequeno porte, 

juntamente com as demais pessoas que para ela concorrerem, às penalidades 

previstas na legislação criminal e tributária.  

..............................................................................................." (NR) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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